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INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
AS DOENÇAS OCULARES RARAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o dia 09 de julho como o Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças
Oculares Raras.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se doenças oculares raras aquelas que têm uma incidência
inferior a 65 (sessenta e cinco) casos a cada grupo de 100.000 (cem mil habitantes), que provocam baixa
visão ou cegueira, podendo apresentar as causas:

I - alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das células humanas;

II – auto imunológicas;

III - infecções;

IV - neoplasias malignas

Art. 3º São objetivos do Dia Estadual de Conscientização sobre as doenças oculares raras:

I - estimular a criação de políticas públicas voltadas para as pessoas acometidas por doença ocular rara;

II - estimular meios de facilitação ao diagnóstico e diagnóstico precoce das doenças oculares raras e a
criação de protocolos de segurança para a identificação das doenças oculares raras;

III - estimular a divulgação de informações sobre as doenças oculares raras e os direitos das pessoas
acometidas por essas enfermidades;

IV – estimular a pesquisa em Universidades e centros de pesquisas para o avanço dos estudos sobre as
doenças oculares raras;
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V - estimular a rede educacional à educação inclusiva;

VI - difundir informações sobre os meios de acessibilidade para pessoas com doenças oculares raras;

VII - combater o capacitismo;

VIII – empoderar e visibilizar as pessoas com doenças oculares raras para a inclusão em todas as
atividades da vida social.

Art. 4º. As doenças oculares raras podem ser classificadas em dois grupos:

I - as que atingem o nervo óptico ou neuropatias ópticas hereditárias;

II - as que atingem as diferentes partes dos olhos.

§ 1.º São algumas neuropatias ópticas hereditárias:

I - Neuropatia Óptica Hereditária de Leber – LHON;

II - Atrofia Óptica Dominante – ADOA;

III - Atrofia Óptica Autossômica Recessiva;

IV - Síndrome de Wolfram.

§ 2.º São algumas doenças genéticas que atingem os olhos:

I - Retinose Pigmentar;

II - Amaurose Congênita de Leber;

III - Síndrome de Usher;

IV - Doença de Stargardt;

V - Distrofia da Córnea;

VI - Distrofia de Cones-Bastonetes

Art. 5º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza
20 de agosto de 2024.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual
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JUSTIFICATIVA

Esta Lei objetiva proporcionar visibilidade para as Doenças Oculares Raras. Doenças Oculares não são
muito comuns e, por isso, são chamadas de doenças oculares raras. Geralmente, elas estão associadas à
genética e é algo que o paciente vai ter que levar para o resto da vida.

Entende-se por Doenças Oculares Raras aquelas que têm uma incidência inferior a 65 (sessenta e cinco)
casos a cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes, podendo apresentar as mais diversas causas, tais
como alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das células humanas, origem auto imune, infecções,
neoplasias malignas,dentre outras causas, e que provocam baixa visão ou cegueira.

Segundo os dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), 50 milhões de brasileiros sofrem com
algum tipo de doença relacionada à visão. Em 2022 foram realizados 6,4 milhões de exames oculares no
Sistema Único de Saúde (SUS).

O número exato de doenças raras não é conhecido, estimando-se que existam entre 6.000e 8.000 tipos
diferentes.

Em que pese raras, tais enfermidades acometem percentual significativo da população,resultando em um
problema de saúde relevante. O diagnóstico das doenças raras é essencial, mas complexo, demandando
muitos esforços do setor da saúde. Preparar o âmbito médico e os cidadãos para a possibilidade dessas
doenças é primordial.

A escolha do dia 09 de julho de justifica por ser uma data na semana do Dia nacional da saúde ocular, que
se comemora todo dia 10 de julho, mostrando a importância no auto cuidado ocular.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura, dada a
relevância que a matéria apresenta em contribuir positivamente para divulgação e facilitar o diagnóstico
precoce das Doenças Oculares Raras, tendo em vista que esta Lei objetiva proporcionar visibilidade para
os pacientes que portam estas Doenças Oculares já mencionadas.

Assim sendo, submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza
20 de agosto de 2024.

 

MARTA GONÇALVES

Deputada Estadual

DEPUTADA MARTA GONCALVES

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 630/2024

AUTORIA: DEPUTADA MARTA GONCALVES

MATÉRIA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
AS DOENÇAS OCULARES RARAS”.

 

 

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria da Excelentíssima SenhoraProjeto de Lei nº 630/2024
Deputada MARTA GONCALVESque INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO“
SOBRE AS DOENÇAS OCULARES RARAS”.

 

 PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica instituído o dia 09 de julho como o Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças
Oculares Raras.
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Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se doenças oculares raras aquelas que têm uma incidência
inferior a 65 (sessenta e cinco) casos a cada grupo de 100.000 (cem mil habitantes), que provocam baixa
visão ou cegueira, podendo apresentar as causas:

I - alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das células humanas;

II – auto imunológicas;

III - infecções;

IV - neoplasias malignas

Art. 3º São objetivos do Dia Estadual de Conscientização sobre as doenças oculares raras:

I - estimular a criação de políticas públicas voltadas para as pessoas acometidas por doença ocular rara;

II - estimular meios de facilitação ao diagnóstico e diagnóstico precoce das doenças oculares raras e a
criação de protocolos de segurança para a identificação das doenças oculares raras;

III - estimular a divulgação de informações sobre as doenças oculares raras e os direitos das pessoas
acometidas por essas enfermidades;

IV – estimular a pesquisa em Universidades e centros de pesquisas para o avanço dos estudos sobre as
doenças oculares raras; 

V - estimular a rede educacional à educação inclusiva;

VI - difundir informações sobre os meios de acessibilidade para pessoas com doenças oculares raras;

VII - combater o capacitismo;

VIII – empoderar e visibilizar as pessoas com doenças oculares raras para a inclusão em todas as
atividades da vida social.

Art. 4º. As doenças oculares raras podem ser classificadas em dois grupos:

I - as que atingem o nervo óptico ou neuropatias ópticas hereditárias;

II - as que atingem as diferentes partes dos olhos.

§ 1.º São algumas neuropatias ópticas hereditárias:

I - Neuropatia Óptica Hereditária de Leber – LHON;

II - Atrofia Óptica Dominante – ADOA;

III - Atrofia Óptica Autossômica Recessiva;

IV - Síndrome de Wolfram.

§ 2.º São algumas doenças genéticas que atingem os olhos:

I - Retinose Pigmentar;

II - Amaurose Congênita de Leber;
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III - Síndrome de Usher;

IV - Doença de Stargardt;

V - Distrofia da Córnea;

VI - Distrofia de Cones-Bastonetes

Art. 5º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 JUSTIFICATIVA: 

Justifica a ilustre Parlamentar que:

Esta Lei objetiva proporcionar visibilidade para as Doenças Oculares Raras. Doenças Oculares não são
muito comuns e, por isso, são chamadas de doenças oculares raras. Geralmente, elas estão associadas à
genética e é algo que o paciente vai ter que levar para o resto da vida.

Entende-se por Doenças Oculares Raras aquelas que têm uma incidência inferior a 65 (sessenta e cinco)
casos a cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes, podendo apresentar as mais diversas causas, tais
como alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das células humanas, origem auto imune, infecções,
neoplasias malignas,dentre outras causas, e que provocam baixa visão ou cegueira.

Segundo os dados da Organização Mundial da Saúde (OMS), 50 milhões de brasileiros sofrem com
algum tipo de doença relacionada à visão. Em 2022 foram realizados 6,4 milhões de exames oculares no
Sistema Único de Saúde (SUS).

O número exato de doenças raras não é conhecido, estimando-se que existam entre 6.000e 8.000 tipos
diferentes.

Em que pese raras, tais enfermidades acometem percentual significativo da população,resultando em um
problema de saúde relevante. O diagnóstico das doenças raras é essencial, mas complexo, demandando
muitos esforços do setor da saúde. Preparar o âmbito médico e os cidadãos para a possibilidade dessas
doenças é primordial.

A escolha do dia 09 de julho de justifica por ser uma data na semana do Dia nacional da saúde ocular, que
se comemora todo dia 10 de julho, mostrando a importância no auto cuidado ocular.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente propositura, dada a
relevância que a matéria apresenta em contribuir positivamente para divulgação e facilitar o diagnóstico
precoce das Doenças Oculares Raras, tendo em vista que esta Lei objetiva proporcionar visibilidade para
os pacientes que portam estas Doenças Oculares já mencionadas.

Assim sendo, submetemos à consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

 

 ASPECTOS LEGAIS

 

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis
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“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ ”exvilegis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

           I - aosdeputados  estaduais”

 

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

 

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
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Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que INSTITUI O DIA ESTADUAL DE“
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS OCULARES RARAS”.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

 

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

 

INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Ressalva-se que o princípio geral que norteia a repartição de competência entre as entidades federativas é
o alcance do interesse público, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e
local aos Municípios.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

 

PROJETO EM ANÁLISE

 

 

A presente propositura objetiva instituir o dia estadual de conscientização sobre as doenças oculares.  

 

Nesta perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência do Governador do Estado, no que se
refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas, conforme Carta Magna
Estadual, no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas. Tampouco se trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo,conforme previsto no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Constituição Estadual não reserva ao Governador a iniciativa da competência
sobre a matéria em questão, nem se pode entendê-la como parte da organização administrativa.

 

  Observar-se claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, posto que este tem caráter
geral no Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consoante art. 2º da Constituição da
República e art. 3º da Constituição Estadual. Tampouco desrespeitou o princípio da Unidade Federativa.

 

Quanto ao art. 4º, da proposição em análise, entretanto, sugerimos, com base no art. 222, §2º, do
RIALECE, que o mesmo seja supresso via à correspondente emenda, isto porque seu objeto é

14 de 28



absolutamente técnico, devendo, mesmo, ficar ao encargo dos Órgãos próprios e que detêm o
conhecimento específico para elencar tais doenças raras, órgãos estes como a Secretaria de Saúde do
Estado do Ceará, ou, mesmo, e até com mais propriedade, o Conselho Nacional de Medicina. 

 

Feita a emenda supressiva aventada no parágrafo imediatamente anterior, concluímos que o presente
projeto de lei se encontrará em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para a
iniciativa legislativa da nobre Parlamentar sobre a matéria em questão.

 

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, feita a emenda supressiva sugerida alhures, atinente ao artigo 4º, do projeto, somos de 
 a sua regular tramitação, pois se encontrará em perfeita sintonia com o quePARECER FAVORÁVEL

preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/22 - D.O.
22.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 630/2024 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/11/2024 11:42:05  Data da assinatura:  13/11/2024 11:43:12

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/11/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 630/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  13/11/2024 13:34:46  Data da assinatura:  13/11/2024 13:35:54

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
13/11/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

17 de 28



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/11/2024 14:01:48  Data da assinatura:  14/11/2024 14:03:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 630/2024 AUTORIA DEP MARTA GONÇALVES EM ANÁLISE NA CCJR

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  22/11/2024 11:09:29  Data da assinatura:  22/11/2024 11:10:59

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
22/11/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00630/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS
DOENÇAS OCULARES RARAS.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pela Deputada Marta Gonçalves, que: “INSTITUI OProjeto de Lei nº 00630/2024
DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS OCULARES RARAS.”

Em sua justificativa, concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

"Esta Lei objetiva proporcionar visibilidade para as Doenças Oculares Raras.
Doenças Oculares não são muito comuns e, por isso, são chamadas de doenças
oculares raras. Geralmente, elas estão associadas à genética e é algo que o
paciente vai ter que levar para o resto da vida. Entende-se por Doenças
Oculares Raras aquelas que têm uma incidência inferior a 65 (sessenta e cinco)
casos a cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes, podendo apresentar as
mais diversas causas, tais como alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das
células humanas, origem auto imune, infecções, neoplasias malignas,dentre
outras causas, e que provocam baixa visão ou cegueira. Segundo os dados da
Organização Mundial da Saúde (OMS), 50 milhões de brasileiros sofrem com
algum tipo de doença relacionada à visão. Em 2022 foram realizados 6,4
milhões de exames oculares no Sistema Único de Saúde (SUS).”

 

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.
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Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não encontra
qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que o(a)
Excelentíssimo(a) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00630/2024,Parecer Favorável
de autoria da Deputada Marta Gonçalves.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ.

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ.

  Data da criação:  26/11/2024 15:50:41  Data da assinatura:  26/11/2024 15:52:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/11/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/11/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  29/11/2024 12:06:53  Data da assinatura:  02/12/2024 09:46:02

MESA DIRETORA

DESPACHO
02/12/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 89ª (OCTOGÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTESÍMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 101ª (CENTESÍMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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1 
Autógrafo de Lei número quatrocentos e doze 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E DOZE 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS 
OCULARES RARAS.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A: 

Art. 1.º Fica instituído o dia 9 de julho como o Dia Estadual de Conscientização sobre as 
Doenças Oculares Raras. 

Art. 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se doenças oculares raras aquelas que têm uma 
incidência inferior a 65 (sessenta e cinco) casos a cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes, que 
provocam baixa visão ou cegueira, podendo apresentar as causas: 

I – alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das células humanas; 
II – auto imunológicas; 
III – infecções; 
IV – neoplasias malignas. 
Art. 3.º São objetivos do Dia Estadual de Conscientização sobre as doenças oculares raras: 
I – estimular a criação de políticas públicas voltadas para as pessoas acometidas por 

doença ocular rara; 
II – estimular meios de facilitação ao diagnóstico e diagnóstico precoce das doenças 

oculares raras e a criação de protocolos de segurança para a identificação das doenças oculares raras; 
III – estimular a divulgação de informações sobre as doenças oculares raras e os direitos 

das pessoas acometidas por essas enfermidades; 
IV – estimular a pesquisa em universidades e centros de pesquisas para o avanço dos 

estudos sobre as doenças oculares raras; 
V – estimular a rede educacional à educação inclusiva; 
VI – difundir informações sobre os meios de acessibilidade para pessoas com doenças 

oculares raras; 
VII – combater o capacitismo; 
VIII – empoderar e visibilizar as pessoas com doenças oculares raras para a inclusão em 

todas as atividades da vida social. 
Art. 4.º As doenças oculares raras podem ser classificadas em 2 (dois) grupos: 
I – as que atingem o nervo óptico ou neuropatias ópticas hereditárias; 
II – as que atingem as diferentes partes dos olhos. 
§ 1.º São algumas neuropatias ópticas hereditárias: 
I – neuropatia Óptica Hereditária de Leber – LHON; 
II – atrofia Óptica Dominante – ADOA; 
III – atrofia Óptica Autossômica Recessiva; 
IV – síndrome de Wolfram. 
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Autógrafo de Lei número quatrocentos e doze 

 
§ 2.º São algumas doenças genéticas que atingem os olhos:
I – retinose Pigmentar;
II – amaurose Congênita de Leber;
III – síndrome de Usher;
IV – doença de Stargardt;
V – distrofia da Córnea;
VI – distrofia de Cones
Art. 5.º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e 

Datas Comemorativas do Estado do Cea
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

27 de novembro de 2024. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

São algumas doenças genéticas que atingem os olhos: 
etinose Pigmentar; 

gênita de Leber; 
índrome de Usher; 
oença de Stargardt; 

istrofia da Córnea; 
istrofia de Cones-Bastonetes. 

A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Estado do Ceará. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 
 
DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.º SECRETÁRIO 

2 

A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
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LEI Nº19.097, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: João Jaime)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA ELIS TREIDLER ÖBERG.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Almirante-de-Esquadra Elis Treidler Öberg, natural da cidade do Rio de Janeiro, no Estado

do Rio de Janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.098, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O R4 ESPORTE CLUBE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual o R4 Esporte Clube, associação de prática desportiva de direito privado, sem fins lucrativos,

inscrita no CNPJ sob n.º 49.465.464/0001-62, com sede e foro no Município de Juazeiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.099, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O ESPETÁCULO BÍBLICO PAIXÃO DE CRISTO, REALIZADO NO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, o Espetáculo Bíblico Paixão de Cristo, realizado

anualmente no Município de Jaguaretama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.100, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO SÃO SEBASTIÃO DO SÍTIO LAGINHA, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE JARDIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública estadual a Associação São Sebastião do Sítio Laginha, sociedade civil, sem fins lucrativos, sob CNPJ n.º

03.220.283/0001-75, com sede e foro no Município de Jardim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.101, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) MÉDICO(A) CARDIOLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do(a) Médico(a) Cardiologista,

a ser comemorado, anualmente, no dia 4 de fevereiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.102, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Marta Gonçalves)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS OCULARES RARAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o dia 9 de julho como o Dia Estadual de Conscientização sobre as Doenças Oculares Raras.
Art. 2.º Para os fins desta Lei, consideram-se doenças oculares raras aquelas que têm uma incidência inferior a 65 (sessenta e cinco) casos a cada

grupo de 100.000 (cem mil) habitantes, que provocam baixa visão ou cegueira, podendo apresentar as causas:
I – alterações no DNA nuclear ou mitocondrial das células humanas;
II – auto imunológicas;
III – infecções;
IV – neoplasias malignas.
Art. 3.º São objetivos do Dia Estadual de Conscientização sobre as doenças oculares raras:
I – estimular a criação de políticas públicas voltadas para as pessoas acometidas por doença ocular rara;
II – estimular meios de facilitação ao diagnóstico e diagnóstico precoce das doenças oculares raras e a criação de protocolos de segurança para a

identificação das doenças oculares raras;
III – estimular a divulgação de informações sobre as doenças oculares raras e os direitos das pessoas acometidas por essas enfermidades;
IV – estimular a pesquisa em universidades e centros de pesquisas para o avanço dos estudos sobre as doenças oculares raras;
V – estimular a rede educacional à educação inclusiva;
VI – difundir informações sobre os meios de acessibilidade para pessoas com doenças oculares raras;
VII – combater o capacitismo;
VIII – empoderar e visibilizar as pessoas com doenças oculares raras para a inclusão em todas as atividades da vida social.
Art. 4.º As doenças oculares raras podem ser classificadas em 2 (dois) grupos:
I – as que atingem o nervo óptico ou neuropatias ópticas hereditárias;
II – as que atingem as diferentes partes dos olhos.
§ 1.º São algumas neuropatias ópticas hereditárias:
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I – neuropatia Óptica Hereditária de Leber – LHON;
II – atrofia Óptica Dominante – ADOA;
III – atrofia Óptica Autossômica Recessiva;
IV – síndrome de Wolfram.
§ 2.º São algumas doenças genéticas que atingem os olhos:
I – retinose Pigmentar;
II – amaurose Congênita de Leber;
III – síndrome de Usher;
IV – doença de Stargardt;
V – distrofia da Córnea;
VI – distrofia de Cones-Bastonetes.
Art. 5.º A data instituída por esta Lei passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.103, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Jô Farias)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE SÃO JOÃO BATISTA, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa de São João Batista, realizada anual-

mente no mês de junho no Município de Horizonte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.104, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Jô Farias)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, A
FESTA DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, REALIZADA NOSMUNICÍPIOS DE PACAJUS E PENTECOSTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa de Nossa Senhora da Conceição,

realizada anualmente entre o final do mês de novembro e o início de dezembro nos Municípios de Pacajus e Pentecoste.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.105, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O FESTEJO DO JUAFORRÓ, REALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Festejo do Juaforró, realizado no Município

de Juazeiro do Norte.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, no mês de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.106, de 09 de dezembro de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE BOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Conscientização e Prevenção ao Câncer de Boca, a

ser celebrado, anualmente, no dia 7 de novembro.
Art. 2.º O Dia Estadual de Conscientização e Prevenção ao Câncer de Boca tem como objetivos:
I – desenvolver e campanhas de conscientização periódicas, focadas nos principais fatores de risco como tabagismo, consumo de álcool, má higiene

bucal e exposição excessiva ao sol;
II – incentivar a pesquisa e o desenvolvimento de novas metodologias de prevenção e tratamento do câncer de boca, por meio de parcerias com

universidades e instituições de pesquisa.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº340, de 09 de dezembro de 2024.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº184, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE CRIA A FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARA – CEARAPREV.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 184, de 21 de novembro de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art.7.º.............................................................................................................
.............................................................................................
§ 1.º..............................................................................................................................
I – 5 (cinco) representantes do Estado, sendo:
......................................................................................................................
c) (Revogado)
...............................................................................................................................
§ 4.º A Procuradoria-Geral do Estado prestará ao CEEPS o assessoramento jurídico que se faca necessário ao desempenho de suas funções.
......................................................................................................................................
Art. 10..............................................................................................................................
........................................................................................................................
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